
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
CNPJ N° 06.089.668/0001-33

' Secretaria Municipal de Saúde
unícef^

São João dos Patos - MA, 16 de setembro de 2021.

Ao I

Setor de Contabilidade j
Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA.

iii"

Objeto: Aquisição, de^^quipamentòs- de Jnformáticà para áterider as necessidades da
Secretaria Municipai:de,Saúde dp Município de São João dos PatosyjMA.

!-L '!•í:

Solicito informação sobre.a.existêneiá dè Dptação.Orçamentária e a Estimativa
f i*. 'p í' ' f' -"y _ •

do impacto Orçámentário-Financeiro para^pr.ocèdérmòs à.còntrátação do objeto supra.
i '• 1 f' •

Recursos COVIp| ••' S. •«.
Material de Consumo^ R$ 1^493,10 (iim mil, quatrocentose hdvéntà é trêslreáis e dezcentavos).

1 i' í 1 -Ji rVv \V ;\ • \ -^/ /K, K- / •" i: p- 1
Material Permanente^ RS210.235,90 (duzentos ~e dez mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa
centavos). T- l i : I'S •{' ' )//' Íí-Ji ü ] •
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Secretário Munjcipij de Saúde
- Portaria ns 209/2021
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RECEBIDO EM: J6 1/ 0^/^osi

INATURA

I www.5aojoaodospat05.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



PREFEITURA 06

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO
i PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
Ãvenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
! ' CNPJ N° 06.089.668/0001-33
i I Departamento de Contabilidade

Ao Senhor

Kaíro Coelho de Sousa Corrêa

Secretário Municiparde^Saúde
Prefeitura Municipal de São João dos Patos- MA

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João dos Patos/MA.

DECLARAMOS para_ps de.vidos_fins,„espeçialmente.em_atendlmentp„ao.c(isposto no Art. 14
da Lei Federal n° -8T6é6/93: e'suas alterações-posteriores, ida existênciaijde' previsão dos
recursos orçamentáríosVpara assegurar o; pagamento das deápesãà relacionadas ao objeto
indicado acima. cònsoàntè^da disponibilidade dé dotação orçamentária parará'al finalidade.

k' ' 't.. J „ L
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS PARA^OlEXERCfCIO DE 2021.

f.-
Aadésp^esas decórfentéa_dps-seryiçgaçVnstahté dp,objeto supra mencionado,

correrão à conta:da,dotáção-orçámerítáriãi própriá'̂ dàl:íírefeituraÍMÚnicipal|dejSão João dos
Patos/MA, constante/da:;CekOrçamentáriãAnua!, pára^ó-exerciciõNfinaneeirç de 2021, na
seguinte classificação programàticà: n . í

!• .,1 '1 ' -\A/V '[wV
PODER: 02 PODER EXECUTIVO ( \'
ÓRGAO: 16 FUNDÓ MÜNIGIPÁl'dÉ'SAUDE
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE^SAUDE
10.122.ü031.2118.000Ó-ENFRENTA"MÉIsITÒDA ÉMERGENGIA.CdVID.;i9 , .
3.3.90.30.00 - MATERIAL ÓE'C0NSÜM0 _ 1 •
Valor: R$ 1.493,10 /' | j pif^fr ' ' ...' [í J•
(ReforçadaComjCréditpsSupl|mèntarés) '̂ -,^ /, f/ii/

i.... 1 ''
PODER: 02 PODER'EXEGUTIYO\\\\\\>xC^ "
ÓRGAO: 16 FUNDÒ.MUNICIPÃLÜDE SAÜDEm^S -
UNIDADE: FUNDÓ-MÜNídPAL DE,SAUDÉ/Í---^^ - ' •'
10.122.0031.21 l'8:OÕOÒ-ÉNFRENTAMENTODA^EMÈRGENCIAèOVlb-19';
4.4.90.52.00-EQUIPÁMEto EMATÉRIA^ PERMNÉNTET-^
Valor; R$210.235,90-
(Reforçada ComiCréditos
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Alérti da previsão orçameritáriá.^^á despesa éstá prevista: nã Lei de Diretrizes
Orçamentárias é^hp Plaho.PlurianuáLdo Municipio.de São'João;dós Patos/MAl
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São João dos Patos/MA, 16 de setembro de 2021

Atenciosamente,

ülüA(f
Cleonic

C

omes Cal

012037-í

Contador

apum
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PREFEITURA OE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

; ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
CNPJN° 06.089.668/0001-33

' Departamento de Contabilidade

uniceftS?

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, pára os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04

de Maio de 2000, Lei jde Responsabilidade Fiscal, aestimativa de impacto orçamentário-
financelro da contratação'pretendida"spbre"a"previsão de'despesas para^oiexercícío de 2021

rj„ . 11 ,• í' '̂ \
em que ocorrerá^ a despesa objeto da dispensa de licitação, cujo objetojé a Aquisição de

Equipamentos de ilnfqrmática para atender as necessidades/ da Secretaria Municipal de

Saúde do Munic[pio de São-João dos Patos/MA, tern. íridiòe.de [comprometimento
orçamentário-jfinanceiro de 100% nos^elèmehtos^de^déspesa 3.'3.90.30.0Ó - I^IATERIAL DE

00 rT^EQUIPAMENTO E-MATERIAL' PERMANENTE.CONSUMO, 4.4.90.52
.-- I '
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São João
i "\ . A? M''-' .

3âo dos>Pãtds/MAuÍ6-,de setembro de 2021
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Aténciosamen'ter:-
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V<Cíe'qnlcé;Gomès-6"amá
>,CRe:-0-12037-6::^-
- "-rContâíora
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